
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1 .• 180 

De 30 de novembro de 1962 

Autoriza o Município a celebrar 
convênio com a Estrada de Ferro 
Araraquara, para o fornecimento 
aos servidores municipais, de -
gêneros de primeira necessidade, 
tecidos, calçados, etc.-

Artigo 1º - Fica o Prefeito, em nome do Municl 
pio de Araraquara, autorizado a celebrar convênio com a 
Estrada de Ferro Araraquara, para o fornecimento aos se~ 
vidores municipais, inclusive aos em disponibilidade,·
viúvas,pi)nsionistas e aposentados,ql.l,er pelo Município, -
quer por instituições de previdência social,de generos -
de primeira necessidade, tecidos, calçados, e .. c., mediaa 
te o desconto em fOlha de pagamento, a favor dáquela 
ferrovia.-

Parágrafo único - O fornecimento feito às viú 
vas pensionistas e aposentados por instituições de pre: 
vidência social, será garantido pela complementação da 
pensão ou provento que lhes couber por parte do Municí
pio.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr na data 
de sua publicação, revogadas as disposiÇões em contrário.-
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